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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 92, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 

Altera o art. 155 da Constituição do Estado do Pará, 
que trata da composição do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará. 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua Mesa Diretora promulga a 
seguinte Emenda Constitucional: 
 
Art. 1º O art. 155 da Constituição do Estado do Pará passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  
 
"Art. 155 O Tribunal de Justiça, com jurisdição em todo o Estado e sede na Capital, compõe-
se de Desembargadores, em número fixado em lei de sua iniciativa, na forma do art. 160, 
VIII, "a", desta Constituição.  
 
Parágrafo único. O acesso ao Tribunal de Justiça far-se-á por antiguidade e merecimento, 
alternadamente, dentre os juízes de última entrância, observado o disposto no art. 156 
desta Constituição."  
 
Art. 2º Até a edição da lei a que se refere o caput do art. 155 da Constituição do Estado do 
Pará, com a redação dada pela presente Emenda Constitucional, a composição do Tribunal 
de Justiça permanece com 30 (trinta) Desembargadores.  
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Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PALÁCIO CABANAGEM, PLENÁRIO NEWTON MIRANDA, MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA, EM 15 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 

DEPUTADO FRANCISCO MELO CHICÃO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará 

 
 
 
 

DEPUTADO LUTH REBELO                                  DEPUTADO GUSTAVO SEFER 
1º Vice-Presidente                                               2º Vice-Presidente 

 
 

 
 
 
 

DEPUTADA CILENE COUTO                                DEPUTADO ELIAS SANTIAGO 
1ª Secretária                                                            2º Secretário 

 
 
 
 
 
 

DEPUTADO ADRIANO COELHO                          DEPUTADO AVEILTON SOUZA 
3º Secretário                                                      4º Secretário 
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ATO N° - 230 MD/AL, 16 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas no § 3° do art. 51 da lei 9.977, de 06 de julho de 2023, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024. 
 
CONSIDERANDO a necessidade da alteração na lei orçamentária anual, mediante a 
abertura de crédito suplementar, com indicação de recursos compensatórios do 
próprio órgão, até o limite de 25%. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica autorizado à suplementação no valor de R$ 36.897.123,61 (Trinta e seis 
milhões oitocentos e noventa e sete mil cento e vinte e três reais e sessenta e um 
centavos) para atender a programação da Assembleia Legislativa do Estado com 
despesas corrente, na forma abaixo discriminada: 
 
Suplementação 
Codificação Programática Fonte Natureza da Despesa Valor R$ 1,00 

01.122.1496.8552 01500000001 33.90.39  26.812.983,61 

01.331.1496.6075 01500000001 33.90.46 10.084.140,00 

  Total 36.897.123,61 

    

 
 
Art. 2º Os recursos necessários à execução da presente Resolução, correrão por conta 
da anulação parcial das dotações consignadas no Orçamento da Assembleia 
Legislativa do Estado; 
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Art. 3º Considera-se recursos para o fim do artigo anterior, desde que não 
comprometidos, o estabelecimento no inciso III, § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, conforme discriminação abaixo: 
 
Anulação 
Codificação Programática Fonte Natureza da Despesa Valor R$ 1,00 

01.122.1496.8552 01500000001 44.90.52 7.622.643,53 

01.031.1496.8548 01500000001 33.90.14 1.215.725,26 

01.331.1496.2323 01500000001 33.90.39 100.000,00 

01.031.1496.8774 01500000001 33.90.14 1.212.168,92 

01.126.1496.8778 01500000001 33.90.30 240.000,00 

01.331.1496.8776 01500000001 33.90.14 545.633,60 

01.126.1496.8778 01500000001 44.90.52 1.200.000,00 

01.122.1496.8551 01500000001 33.90.59 8.884.140,00 

01.122.1496.8551 01500000001 31.91.07 15.786.023,83 

01.031.1496.7624 0150000001 33.90.39 90.788,47 

  Total 36.897.123,61 

 
 
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO CABANAGEM, MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO PARÁ, EM 16 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 

Deputado FRANCISCO MELO - CHICÃO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará 

 
Dep. CILENE L. COUTO MARQUES                   Dep. ELIAS SANTIAGO  
1ª Secretária                                                             2º Secretário 


